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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 51/2019				Data: 23 de maio de 2019
Matéria: Mensagem nº 41				Autor: Poder Executivo	
Relator: Jair Locatelli				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 38/2019

Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 04 (quatro) profissionais serventes. 

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 27/05/2019. 
Solicitou-se orientação técnica, a qual concluiu que a viabilidade da proposição em tela, depende da caracterização da emergencialidade da situação, o que deverá ser analisado pelas Comissões, que poderá solicitar documentos e esclarecimentos ao Executivo. E por fim, alertou que se tornando necessidade permanente do município, compete ao Legislativo, com sua função fiscalizadora, monitorar a situação que deu origem as contratações, assim como as providências tomadas pelo Executivo a fim de realizar concurso público e prover as vagas de forma efetiva. 
A Secretária da Saúde, Maria Adelaide Hertz, compareceu na reunião ordinária das comissões na data de hoje e esclareceu que a contratação em caráter temporário se faz necessária tendo em vista o término de contratos, aposentadorias, e a expectativa de liberação da Unidade CIAC/SUS para iniciar suas atividades já no mês que vem. Sendo, dessa forma, imprescindível a aprovação do projeto o mais breve possível, vez que é necessário realizar o processo seletivo e preparar os servidores, sob pena de se conseguir a liberação e não iniciar as atividades, que são fundamentais para a população, tendo em vista a falta de servidores para desempenhar funções necessárias para o funcionamento da unidade.  
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:

Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação em plenário, pois a mesmo não apresenta vícios de ordem formal ou material, especialmente após os esclarecimentos prestados pelo Executivo, através da Secretária de Saúde do Município. 

Conclusão do Voto:

Diante disso, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.



	Sala das Comissões, em 06 de junho de 2019.



___________________________
JAIR LOCATELLI– RELATOR

Pelas Conclusões:


_________________________________________
MARIA HELENA KRUMMENAUER– MEMBRO
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IVO HERTON ZÜGEL -MEMBRO
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